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INDICAÇÃO 

Os vereadores da Bancada do PL, Roque Pommer e Alecxandro Mayer, no 
uso de suas atribuições legais, conforme o Art. 76 do Regimento Interno, indicam ao Poder 
Executivo Municipal a implantação de uma sala sensorial (contêiner), destinada ao CDMC 
(Centro de Desenvolvimento Multidisciplinar Caiense), em local apropriado a ser definido, no 
âmbito do Município. 

Justificativa: 

A presente Indicação tem por objetivo sugerir a implantação de uma sala 
sensorial, estruturada em contêiner adaptado, destinada ao CDMC (Centro de Desenvolvimento 
Multidisciplinar Caiense), em espaço adequado a ser designado pelo Poder Executivo. Tal 
proposta visa atender à demanda de famílias de crianças atípicas, que ressaltam a importância 
de um ambiente específico voltado ao estímulo e à regulação sensorial, por meio de recursos 
como iluminação, sonoridade, texturas e aromas. Tal espaço mostra-se especialmente benéfico 
para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras neurodivergências, 
contribuindo para o desenvolvimento, o bem-estar e a inclusão social. 

Diante do exposto, solicitamos a análise e o acolhimento desta Indicação. 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025. 
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Ver. Roque Pommer 
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